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DISPOE SOBRE A CRIAçAO DE ESTACIOI{AI{ENTOS DE TAXI, CA}III{HOES E

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decre

ta e eu, Pref ei to l'4un ici pa1 ,

Iei:
sanciono e promulgo a seguinte

Artigo 1a - Fica o Poder Executivo l'4unicipal autorizado a cri-
ar estacionamento de táxi, rotativo, no horário de 22:00 às 06:00 hs. da manhã,dia

riamente, no trecho da Av. Jú1ia Kubitschek, compreendido entre as Ruas Padre Gur-

ge1 e Padre Alcides, no centro da cidade.

Parágrafo único - Fica ainda criado o ponto de estacionamento'

de caminhões e veículos util itár.ios de a'l uguel , em toda a extensão da Rua Cornólio

de Souza Costa, à margem do Rio l4aranhão, de segunda a sexta-feira, no horário co-

nerc i al .

Artigo 2a - Revogadas as disposições em contrário, e en esDeci

sial ,r Lei na ,l.655/89, esta 'lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pref ei tura l,lu i ci pa1 de Congonh aos vinte dias do mês de de

OS UTILITÁRIOS DE ALUGUEL ilO }IUilICÍPIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presi dente,

Senhores Vereadores.

A cri ação do ponto

ci as entre taxi stas, no centro da cidad

todos os motoristas, que, por consenso,

Conquanto ern rel açã

canento para a margem do Rio l4aranhão

Antônio Pac{fico Homem Júnior, onde, ho

e táxi, rotativo, visa resolver divergên -
. 0 novo ponto de táxi, rotativo, atende a

solicitaram a adoção da medida.

ao ponto de caminhoes de aluguel , o deslo

acilitará o trânsito de ve{cu1os pela Rua

e, os caminhões permanecem estacionados.
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Congoúas, 07 de fevereiro de 1994

Ref.: Projeto de Lei n9l!Ú93 que Cria Estacionamento de Táxi. Camiúôes e veículos Utilitarios
de Aluguel no Mrmrcipio.

PARECER:

Trata-se de materia de interesse exclusivamente local, com firlcro no aÍÍ.29,Id2
CF/88

O proponeÍrtê e competêflte paÍa tal.

A proposi@o não apresenta nenhum aspecto ilegalidade e inconstitucionalidade.

Este é o nosso entendimento, sÍnj.

LO
Procurador do Legislativo

OAB/I!íG n9 57.723

CNÍC/mgrm

Rua Padrc Antônio Corrêa. 163 - Tel: (031) 731-1840 - Faxi (0ll) 731-1333 CEP: 36404-000'Congonhas - Mc
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CÂMAR.A MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 23 de tbvereiro de 1994.

Comrssão de Legrslação, Justiça e Redação Final.
Ref.: Projeto de Lei ns 109/93 - Dispôe sobre â Criação de Estâcionamênto de Táxi, Caminhões e

Veiculos Utilitarios de Aluguel no Municipio.

RELÁTÓR]

O objetivo da propostâ 109/93, é:matéria de intere,sse o<clusivo e com efeito local

amparada no art. 29, inciso I da Constituição Federal. tomou-se legal

- pela aprovação do projeto.
A proposição

e constitucional, sou portarúo

Este é o meu relatódo.

/79,-4//t
Oswaldo Botelho Filho

Relator
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 25 de fevereiro de 1994.

A
Comissão de Obras e Scrviços Públicos.
Ref.: Projeto de ki nQ l09a/93 que DISPÕE SOBRE A CRI{ÇÃO DE
ESTACIONAMENTO DE TÁXI, CANM{HÔES B WÍCUIOS UTILITÁRIOS DE
ALUGUEL NO MTTNICÍPIO.

RELÀTORIO

Para o horário de 22:00 as 06:00 hs, o estacionamento de Láxi na Av

PoÍ tanto, sou

Este é

uDw
Marco Yartuli
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CâmaÍa Municipal de Congon has
- CIDADE DO§ PROFETAS _ I

rnorostçÃo DE LEr Ns 023/94

uspÕu soBRE A cnrlçÃo DE ESTACToNAMENTo or rÁxr,
caurNnÕns B vnÍculos urrutÁnros DE ALUGUEL No
uuxrcÍpro.

Aúigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar
estacionamento de tári, rotativo, no horário de 22:00 à 06:00 hs. da manhã, diariamente, no trecho
da Av. Júlhia Kubitschek, compreendido entre as Ruas Padre Gurgel e Padre Alcides, no centro da

cidade.

Parágrafo único - Fica ainda criado o ponto de estacionamento de

camiúões e veículos utilitános de aluguel, em toda a extensão da Rua Comélio de Souza Costa, à

margem do Rio Maranhão, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

Artigo 29 - Revogadas as disposi@s em contrário, e em especial a ki nQ

1.655/89, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, aos cinco dias do mês de abril de mil
novecentos e noventa e quatro.

t-

DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA
Presidente

CMC/maaro

RUA PÂoRE aNrÔt{|o coRRÊÁ, tô3 - Fot{E (030 7sr.íB4o - tax (o3D z3l-í93Í, - cEp gÊ104-ooo - cotiGotiHAs - MG

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gcrais, decreta:



PREFEITURA MUNTCIPAI- DE CONCONFIAS . M
CIDÀ)E DOS PROFETAS

LEI I{e 1.973

tllspõE soBRE fr cRr^çÃo DE EST^croN^HENTo Dn TÁxr,
CÀIITíHõES E VEÍCULOS T,TII.ITÁRÍOS DE AT.UOURI. No }rI,
ilrcÍPro.

Â Câmara I'lunlcÍpal de Congonhas, Estado de Mlnas
Gerala, decrota e eu, Prefelto liluntcipal , sani|lÕ-
no ê pronulgo a segulnte lel:

^rt18o 
1r - Flca o Poder Executlvo Munlclp:r1 'r'rr.-

' r, t'r'tâí' eBtaclonâ.mento de táx1, rotatlvo, no horárto ír,

, .,' r,r,:Of) hs. da manhã, dlarlâmente, no trecho da Av. .1,', I i,,
. ' li,,ii , r'ornpreendldo entre as Ruâa Padre Curgel e Padre 

^ 
l,r l-

,. í''rt ro da cidàde.
Parágrafo úntco - Flca alnda crlado o ponto ,lr' ,";'

. . .i,,ril,-' de camlnhões e veícrrlos ut1Iltárlos de aluguel , cin iri'
. r, ' ..: l -n:it: tla Rua Corné11o de Souza Costa, à margem do Il i fl t'lirrrr

, l,r :i1'gr)nda a sexta-felrar no horár1o comerclal.
Artlgo 2e - nevogâdas âs dlsposlções 66 6çr1111'.'r: 1

, it)ê,'irl n Lel nc 1.659r/89, esta 1e1 entrará om vlgor n;r,l;:t.'
:,,rl,llcacão.

Prefe tur 'Munlc lpal cle Congonhas, aos Be i;e rt i nr

l rl'r.i l tn n c og noven e quatro.

Perê I ra lrlontelro
PrefeÍto NunLclpal
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